
    Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022

DECRETO Nº 47.487, de 25 de abril de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Kelly Cristiane Hoepers Bosco, matrícula 53.741, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012666974 e o
código CRC 1BAF35A6.

DECRETO Nº 47.503, de 25 de abril de 2022.

 

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA a partir de 25 de Abril de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Igor Monção dos Santos, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012670236 e o
código CRC 35DFA63B.

DECRETO Nº 47.500, de 25 de abril de 2022.
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Altera o titular e o suplente da alínea "d", do inciso
I, do art. 1º, do Decreto 45.501, de 25 de janeiro de
2022, que nomeia membros para integrar o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural -
COMDER, mandato 2022/2024.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, e tendo em vista o disposto no art. 181, §1º,
inciso XI, das Disposições Finais e Transitórias, também da Lei Orgânica  do Município,  e do art.
9º, da Lei Municipal nº 9.906, de 04 de janeiro de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros, para complementar o mandato em
andamento de 01 de fevereiro de 2022 a 31 de janeiro de 2024, alterando o titular e o suplente da
alínea "d", do inciso I, do art. 1º, do Decreto 45.501, de 25 de janeiro de 2022, passando a vigorar
com a seguinte redação:

              

"Art. 1º ...

 I - ...

...

d) ...

Titular: Diego Soares

Suplente: Vanessa Cristina Venske Falk" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-joinville-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-joinville-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/lei-ordinaria/2022/910/9096/lei-ordinaria-n-9096-2022-institui-o-plano-de-desenvolvimento-rural-de-joinville-e-cria-o-conselho-municipal-de-desenvolvimento-rural-comder?q=9096


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667388 e o
código CRC 89E410AE.

DECRETO Nº 47.494, de 25 de abril de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria da Educação, a partir de 13 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Natalia dos Anjos Batista Sousa, matrícula 55.045, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667188 e o
código CRC 0C7A1F5C.

DECRETO Nº 47.481, de 25 de abril de 2022.

 

Declara de utilidade pública, áreas de terras de
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propriedade de Tam Empreendimentos
Imobiliários LTDA, localizadas na Rua Miguel
Vogelsanger, Bairro Vila Nova. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 4º e art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho
de 1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 4º e art. 5º, alínea
"i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou
judicial, de duas área de terra de propriedade Tam Empreendimentos Imobiliários LTDA, ou de
quem de direito, visto a impossibilidade de edificação da área em decorrência do atingimento pela
Rua Miguel Vogelsanger, possuindo a seguinte descrição:

"Área Remanescente não edificável 03 do Terreno Urbano situado na Rua
Miguel Vogelsanger, Bairro Vila Nova, com área total de 413,11m², matriculado sob o nº 54.500
do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição desta Comarca, sem benfeitorias, inscrição
imobiliária 09.23.44.10.6000.000:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice -M-0018, georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.090.320,370m e E 710.171,220m; deste segue confrontando com terras de Fabiano Hempkemaier
- edificação n° 258, com azimute de 178°10'55", por uma distância de 53,92m até o vértice - M-
0016, de coordenadas N 7.090.266,474m e E 710.172,931m; deste segue confrontando com a Rua
Leopoldo Beninca, com azimute de 302°57'29" por uma distância de 9,26m em curva com raio de
6,00m até o vértice - M-0015, de coordenadas N 7.090.271,024m e E 710.165,912m; deste segue
confrontando com a Rua Miguel Vogelsanger, com azimute de 355°44'43" por uma distância de
48,71m até o vértice - M-0014, de coordenadas N 7.090.319,596m e E 710.162,298m; deste segue
confrontando com terras de Espólio de Simão Ladoruski, com azimute 85°02'29", por uma
distância de 8,96m até o vértice - M-0018, ponto inicial da descrição desta área de 413,11m²"

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012665390 e o
código CRC 6757A1E2.

DECRETO Nº 47.493, de 25 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 24 de abril de 2022:

 

Marina Mendes Duarte, matrícula 54.227, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667115 e o
código CRC BDEE06F1.

DECRETO Nº 47.505, de 25 de abril de 2022.

 

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
 

NOMEIA a partir de 03 de maio de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Aline Brancaleone Rochembach, matrícula 55.843, no cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012672489 e o
código CRC 0ECB777D.

DECRETO Nº 47.492, de 25 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 24 de abril de 2022:
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Natalia Ganin Pontes, matrícula 53.307, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667089 e o
código CRC EDD9BFD2.

DECRETO Nº 47.499, de 25 de abril de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a  Lei Municipal nº 9.157 de 18 de abril de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
3.622.000,00 (três milhões e seiscentos e vinte e dois mil reais), no orçamento vigente da Secretaria
de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, para restabelecer as
seguintes dotações orçamentárias:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas Projeto/ Atividade
Fontes

de
Recursos

CR
Modalidades
de Aplicação Valor R$

9001
Secretaria de
Assistência Social –
SAS

08.122.01.2.3198

Apoio aos
conselhos de
direito e tutelares -
SAS

0.100 231 3.3.90 150.000,00

9001

Secretaria de
Assistência de

Assistência Social –
SAS

08.422.01.2.3202
Benefícios
eventuais – SAS

0.100 244 3.3.90 400.000,00

9001

Secretaria de
Assistência de

Assistência Social –
SAS

08.422.01.2.3203

Cidadania,
Trabalho e Direitos
Fundamentais –
SAS

0.100 248 3.3.50 1.500.000,00

9001

Secretaria de
Assistência de

Assistência Social –
SAS

08.451.01.1.3067
Construção,
Reforma e
Ampliações – SAS

0.100 220 4.4.90 400.000,00

41001
Fundo Municipal de
Assistência Social –
SAS

08.244.01.2.3320
Bloco da Proteção
Social Especial –
FMAS

0.100 758 3.3.50 702.000,00

41001
Fundo Municipal de
Assistência Social –
SAS

08.244.01.2.3320
Bloco da Proteção
Social Especial –
FMAS

0.100 761 3.3.90 470.000,00

TOTAL 3.622.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/
Atividade

Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

Valor R$

4001
Secretaria de

Administração e
Planejamento – SAP

04.122.03.2.3157
Processos
Administrativo –
SAP

0.100 102 3.3.90 2.122.000,00

4001
Secretaria de

Administração e
Planejamento – SAP

04.131.03.2.3161
Divulgação de
Atos Oficiais –
SAP

0.100 117 3.3.90 1.500.000,00

TOTAL 3.622.000,00
      

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667364 e o
código CRC 77440F79.

DECRETO Nº 47.498, de 25 de abril de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei  Municipal nº 9.156 de 18 de abril de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, na
seguinte classificação orçamentária da despesa:

Unidade
Orçam.

Nome da Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática Projeto/Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidade
de aplicaçã

o

 Valor
R$

60001
Secretaria de Proteção

Civil e Segurança
Pública - SEPROT

06.182.03.2.3218
Processos

administrativos -
SEPROT

0.1.34 445 4.4.90 6.000,00

TOTAL 6.000,00
 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

Unidade
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática Projeto /Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidade
de aplicaçã

o

 Valor
R$

60001
Secretaria de Proteção

Civil e Segurança
Pública - SEPROT

06.182.03.2.3218
Processos

administrativos -
SEPROT

0.1.34 91 3.3.90 2.000,00

60001
Secretaria de Proteção

Civil e Segurança
Pública - SEPROT

06.182.05.2.3220

Ações de
emergência de
defesa civil -

SEPROT

0.1.34 144 3.3.90 4.000,00

TOTAL 6.000,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667320 e o
código CRC 8A27E915.

DECRETO Nº 47.486, de 25 de abril de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carla Lurdes Rosa, matrícula 55.093, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012666944 e o
código CRC E974AAD6.

DECRETO Nº 47.495, de 25 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de maio de 2022:

 

Keila da Silva Rosa Ramalho , matrícula 54.148, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667213 e o
código CRC E54FDA0E.
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DECRETO Nº 47.488, de 25 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 19 de maio de 2022:

 

Elisangela Cristiane Petri, matrícula 93.822, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012666994 e o
código CRC 2F95D1CC.

DECRETO Nº 47.483, de 25 de abril de 2022.

 

Promove demissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o artigo 166, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville, da Lei Complementar 266/08;

 

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo Disciplinar nº

13 de 183

Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022



39/21, como também o relatório final apresentado pela respectiva comissão;

 

Considerando a configuração da infração ao disposto no artigo 175, inciso I da
Lei Complementar 266/08, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville.

 

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar as sanções
disciplinares cabíveis, por força do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica
do Município de Joinville;

 

Considerando o termo de decisão do processo administrativo disciplinar que faz
parte do presente Decreto;

 

Demite do cargo público ocupado, na Secretaria de Educação:

 

Tatiana Cristina Lopes, matrícula 31.282, do cargo de Agente de Serviços Gerais, a partir de
05 de abril de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012666837 e o
código CRC 5C5B8F4D.

DECRETO Nº 47.485, de 25 de abril de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Aurelia Fatima de Jesus Oliveira, matrícula 55.415, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012666920 e o
código CRC 752C8B25.

DECRETO Nº 47.489, de 25 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de maio de 2022:
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Natalia Torres Paes, matrícula 54.996, do cargo de Professor Ensino Fundamental Inglês,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667019 e o
código CRC CF368398.

DECRETO Nº 47.484, de 25 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de maio de 2022:

 

Gibran da Costa Reis, matrícula 53.490, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012666885 e o
código CRC 029456FD.

DECRETO Nº 47.490, de 25 de abril de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Sabrina Cristina da Silva Bukonski, matrícula 51.731, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667044 e o
código CRC A6A205A6.

DECRETO Nº 47.496, de 25 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de abril de 2022:

 

Karina Zschornack, matrícula 52.384, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667240 e o
código CRC 418B52E6.

DECRETO Nº 47.504, de 25 de abril de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em

18 de 183

Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022



conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 27 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sonia Aparecida de Lima, matrícula 55.842, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012670638 e o
código CRC 4B397D19.

DECRETO Nº 47.491, de 25 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 24 de abril de 2022:

 

Camila de Souza Oliveira , matrícula 55.578, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667070 e o
código CRC E794A129.

DECRETO Nº 47.497, de 25 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 24 de abril de 2022:

 

Gustavo Bueno Ruschel, matrícula 54.504, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667263 e o
código CRC B685F7CF.

DECRETO Nº 47.506, de 25 de abril de 2022.

 

Convoca a 8º Conferência Municipal de Cultura de
Joinville e dá outras providências.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica Municipal e do art. 55, do Regimento Interno do Conselho Municipal de
Política Cultural de Joinville - CMPC-Jlle, aprovado pelo Decreto nº 17.413, de 04 de fevereiro de
2011,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica convocada a 8ª Conferência Municipal de Cultura de Joinville, a se
realizar nos dias 29 e 30 de abril de 2022, da seguinte forma:

 

I - no Plenarinho da Câmara de Vereadores de Joinville, no dia 29 – das 19h às
22h; e

 

II - no Plenário da Câmara de Vereadores de  Joinville, no dia 30 – das 9h às 18h.

 

§ 1º  Os interessados em participar da 8ª Conferência Municipal de
Cultura deverão fazer as suas inscrições do dia dia 25 de abril de 2022 ao dia 29 de abril de 2022,
através de formulário próprio, a ser publicado no Portal da Prefeitura. 

 

§ 2º  Poderão participar da 8ª Conferência Municipal de Cultura de Joinville todo
cidadão maior de 16 anos devidamente inscrito, representantes do poder público municipal,
sociedade civil e entidades que sejam estabelecidas ou atuem no Município.

 

Art. 2º  Constituem objetivos da 8ª Conferência Municipal de Cultura de
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Joinville:

 

I – discutir os quatro eixos culturais propostos, sendo eles:

 

EIXO I – O Papel da Comunicação e Formação em Cultura;

EIXO II – Patrimônio: as Identidades da Cidade;

EIXO III – Cultura como Vetor de Desenvolvimento Socioeconômico e
Cidadania;

EIXO IV – Joinville 2030;

 

II – subsidiar o Município, bem como seus respectivos órgãos gestores, no
acompanhamento das ações e metas previstas no Plano Municipal de Cultura;

 

III – mobilizar a sociedade, o poder público e os meios de comunicação para a
importância da cultura, bem como de suas manifestações para o desenvolvimento sustentável do
Município, da região e, notadamente, do país; e

 

IV – homologar a eleição dos representantes da sociedade civil para o Conselho
Municipal de Política Cultural eleitos na Pré Conferência.

 

Art. 3º  A 8ª Conferência Municipal de Cultura de Joinville desenvolverá seus
trabalhos a partir do tema: A TRANSFORMAÇÃO PELA CULTURA.

 

Art. 4º  A 8ª Conferência Municipal de Cultura de Joinville será presidida pelo
Secretário de Cultura e Turismo de Joinville, acompanhado por um representante da sociedade civil,
Sr. Anderson Dresh, Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC.

 

Parágrafo único.  Na ausência ou impedimento do Secretário de Cultura e
Turismo de Joinville, o substituirá o Diretor Executivo desta Secretaria.

 

Art. 5º  As despesas com a realização da 8ª Conferência Municipal de Cultura de
Joinville e das etapas que a antecedem, denominadas Pré-Conferências, correrão por conta dos
recursos orçamentários da Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

22 de 183

Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012675232 e o
código CRC D83A79A8.

DECRETO Nº 47.502, de 25 de abril de 2022.

 

Altera o item "2", da alínea "c", do inciso II, do
art. 1º, do Decreto nº 41.233, de 25 de fevereiro de
2021, que nomeia membros titulares e suplentes
para compor o COMDEMA - Conselho Municipal
do Meio Ambiente, para o exercício 2021-2023.
 

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para complementar o mandato em
andamento, de 01 de março de 2021 até 28 de fevereiro de 2023, alterando o item "2",
da alínea "c", do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 41.233, de 25 de fevereiro de 2021, passando a
vigorar com a seguinte redação:

                 

"Art. 1º ...

I - ...

...

 II - ...

...

c) ...

2. Suplente: Schirlene Chegatti" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667451 e o
código CRC 1FA68212.

DECRETO Nº 47.482, de 25 de abril de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA a partir de 27 de Abril de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Eduardo Koiti Kussuda, matrícula 55.841, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012666771 e o
código CRC C40C2BCD.

DECRETO Nº 47.501, de 25 de abril de 2022.

 

Altera o titular e suplente da alínea "i",  do inciso
I, do art. 1º, do Decreto nº 45.022, de 20 de
dezembro de 2021, que nomeia membros para
integrar o Conselho da Área de Proteção
Ambiental Serra Dona Francisca.

 

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto no Decreto nº 12.423, de 01 de junho de
2005,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros, para completar o atual mandato de 01 de
janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023, alterando o titular e suplente da alínea "i", do inciso I,
do art. 1º, do Decreto nº 45.022, de 20 de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

...

i) ...

Titular: Diego Soares

Suplente: Luiz Carlos Casas Filho" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667425 e o
código CRC AEB7DB2A.

DECRETO Nº 47.480, de 25 de abril de 2022.

 

Revoga o Decreto nº 44.889, de 29 de novembro de
2021.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando o desinteresse do proprietário na desapropriação, a falta de
concordância com o valor da avaliação e ainda o ausência de interesse por parte da Secretaria
Municipal de Educação na implantação de Centro de Educação Infantil em função das dificuldades
encontradas com relação às desapropriações necessárias.

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 44.889 de 29 de novembro de 2021, que
declarou de utilidade pública área de terra de propriedade de MEFIG Empreendimentos
Imobiliários Ltda, ou quem de direito, localizada nas Ruas Cidade de Foz Iguaçu e Professor
Avelino Marcante, bairro Ulisses Guimarães.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012665280 e o
código CRC 91D90D24.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA CONJUNTA Nº 072/2022

 

A Secretária de Administração e Planejamento, em conjunto com o Secretário de
Infraestrutura Urbana, Secretário de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável,
Secretário de Cultura e Turismo, Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Secretário de Proteção
Civil e Segurança Pública e o Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville, no uso
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro
de 2018, resolvem:

 

Art. 1º Designar servidores para compor o Grupo de Trabalho (GT) relacionado à
estruturação de Projeto de Parceria Público-Privada (PPP) relativa à modernização, eficientização,
expansão, operação e manutenção da infraestrutura de redes municipais de iluminação pública,
ficando assim constituído:

 

Secretaria de Administração e Planejamento

Nilton Rohricht Junior (Titular) - Matrícula 40.514;

Carlos Afonso Schmitt (Suplente) - Matrícula  50.105.

 

Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Thiago Soares Molina - Matrícula 46.382;

Carlos Augusto Lange - Matrícula 43.981.

 

Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

Luís Rogério Pupo Gonçalves - Matrícula 16.605 (Titular);

William Escher - Matrícula 53.328 (Suplente).

 

Secretaria de Cultura e Turismo 
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Caio Luciano Berndt - Matrícula  43.727.

 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Deivid Rodrigo Correa (Titular) - Matrícula 53.999;

Jackson Santos (Suplente) - Matrícula 46.428.

 

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública 

Rômulo Roberto Telino de Abreu - Matrícula 53.570.

 

Departamento de Trânsito de Joinville 

Carlos Eduardo da Cruz - Matrícula 558.

 

Art. 2º Aos membros do GT, compete:

I - Participar efetivamente das reuniões sempre que convocado;

II - Articular, dentro de seu respectivo órgão municipal, as ações inerentes aos
trabalhos para garantir o melhor resultado em termos de qualidade e agilidade;

III - Fornecer materiais, dados, informações, acessos e autorizações, de imediato
ou no menor prazo possível, sempre que solicitado pela Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato (CAF);

IV - Auxiliar na avaliação dos produtos elaborados e entregues pela Contratada
durante a execução contratual, no que tange à sua área de abrangência específica.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria Conjunta nº 350/2021, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1843.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 19/04/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/04/2022, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 08:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/04/2022, às 17:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012073427 e o
código CRC 02FA9F08.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 324/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Emilio Stock Junior,
referente mandato de abril de 2022 - abril 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
da Escola  Municipal Emilio Stock Junior, referente mandato de abril de 2022 - abril 2024, 
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.
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I - Representante dos Estudantes

Titular -  Arthur Correa de Carvalho

Suplente - Emily Rodrigues Padilha

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular -  Joseane Schulze Ignaczuk

Suplente - Marielise Back

 

III - Representante dos Membros do magistério

Titular -  Stephany Luccy Araújo Rodrigues

Suplente - Vanessa Osvaldo Faust

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Claudete Brummer Huch

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular -  Celestino Garcia

Suplente - Carmen Pereira de Oliveira

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

Titular -  Gerson Dário Bachtold

Suplente - Léia Amália Goldacker Garcia

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  160/2020-SED.GAB, de  17/03/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668935 e o
código CRC 0773D067.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 323/2022 - SED.GAB 

Joinville,  25 de abril  de 2022.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sandra Terezinha Musshauser da Silva, matrícula  43.149  e Rosana Cristina
Borba, matrícula 49.723, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Hermes Sandro Juarez Saade , matrícula 15.970 e Micheli Vanessa Minski
Carneiro Borges, matrícula 36.015, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maria Margarida Ferreira Nazário, matrícula  50.111.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012665743 e o
código CRC 16AFB040.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 322/2022 - SED.GAB 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Eliani Maria Pinheiro de Moraes de Oliveira, matrícula 24632 e  Luzia Riba
Hammes,  matrícula 32802, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eliani Maria Pinheiro de Moraes de Oliveira, matrícula 24632 e  Luzia Riba
Hammes,  matrícula 32802, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Angelica Boehler de Borba, matrícula 49830.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012665537 e o
código CRC 67B31942.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

 

PORTARIA Nº  067/2022

 

A Secretária de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 47.281, de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 640/2019, firmado entre a  Prefeitura Municipal de
Joinville e o Consórcio Nippon Koei LAC - TIS (4W008), formado pelas empresas Nippon Koei
Latin America - Caribbean CO., Ltd., Nippon Koei Lac do Brasil Ltda. e TIS.BR - Consultores em
Transportes, Inovação e Sistemas Ltda., que tem por objeto a revisão e atualização das partes
integrantes do Plano Diretor de 1973, no que se refere ao sistema viário (Lei n.º 1.262, de 27 de
abril de 1973), doravante denominado "Plano Viário", por meio de estudos de tráfego e
transportes, para execução do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do
Município de Joinville,  na forma e condições estabelecidas na Seleção Baseada na Qualidade e no
Custo (SBQC) - Solicitação Padrão de Propostas (SDP) nº 025/2019, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Eloy Labatut de Oliveira - Matrícula nº 31.175;

Rafael Ribeiro - Matrícula nº 48.857;

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290.

Suplentes:

Graciele Zanella Teixeira Martins - Matrícula nº 34.227;

Patrícia Amaral Wernke Nunes - Matrícula nº 44.223.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 640/2019
(4990493);

II – Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando à Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
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virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville (DOEM).

 

Art. 4º - Fica revogada, a parti desta data, a Portaria nº 083/2021, publicada no
DOEM nº 1662.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012637948 e o
código CRC 046FB188.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

Portaria nº 06/2022/SPS

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições,
nos termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 

 

Resolve;

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 382/2022 - Coopertterj - Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de
Joinville, cujo objeto refere-se à Locação de Retroescavadeira para atender os serviços de
pavimentação e zeladoria na área de abrangência da Subprefeitura Sul, na forma do Pregão
Eletrônico nº 111/2022, ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

34 de 183

Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022



Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 20/04/2022, às 14:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando de Paula Cordeiro,
Gerente, em 20/04/2022, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012642049 e o
código CRC 90A8A58B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA Nº 069/2022

 

A Secretária de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 47.281, de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 402/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a Consultora Individual Flavia Mattos da Silva Baptista que tem por objeto a
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Contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Estruturas, com o objetivo de subsidiar
a equipe técnica de fiscalização do contrato referente aos “Estudos de Alternativas, Elaboração do
Anteprojeto e dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços,
Orçamento e Cronograma das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e
outras complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, na
área do rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no
escoamento” (doravante denominadas “Empreendimento”), com base nos estudos realizados no
Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, na
análise dos anteprojetos e projetos executivos e seus respectivos elementos técnicos, para execução
do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Marcele Figueiredo Andrade de Luca - Matrícula nº 48.851;

Graciele Zanella Teixeira Martins - Matrícula nº 34.227;

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula nº 47.845.

Suplentes:

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290;

Cassiano Garcia da Silva - Matrícula nº 14.392.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 402/2020
(SEI 6644676);

II – Esclarecer dúvidas do Consultor quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao Consultor todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville (DOEM).

 

Art. 4º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 086/2021, publicada no
DOEM nº 1662.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012634993 e o
código CRC E06E3A4F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 321/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Vereador Curt Alvino
Monich, referente mandato de abril de 2022 - abril
de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
 Vereador Curt Alvino Monich, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes
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Titular - Anna Luiza Alflen da Silva (8ºA)

Suplente  I - Pedro Machado Vasselai (7ºB)

Suplente II - Beatriz da Silva Moraes (7ºB)

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular - Aline Heinzen Dellandrea

Suplente - Eduardo Timm

 

III - Representante dos Membros do magistério

Titular - Andréia Coelho

Suplente - Joice de Fátima Becker

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato -  Claudia Rosengarten Maurício

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Cleonice Martins

Suplente - Elisane Silva Linaldi

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

Titular - Erica Schneider dos Santos

Suplente - Zenaide Salvalagio Pereira

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 117/2018-SED.GAB, de  20/03/18.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012662630 e o
código CRC CF6415B1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  320/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Arte e Vida,
referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Arte e Vida, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,  atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não tem

Suplente -  Não tem

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular -  Mikaelly Stefany Passos Joaquim

Suplente - Peterson Willian Krobel

 

III - Representante dos Membros do magistério

Titular -  Fabiana Wachholz Alves

Suplente - Janete da Conceição Leite Effting

 

IV - Direção da Unidade Escolar
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 Membro Nato -  Carin Lúcia Klitzke da Silva

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular -  Elizangela Sobral Bonfim

Suplente - Maria Natália de LIma

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

Titular I- Valdecir Corrêa

Titular II - Luciane Moisés da Rocha Bastos

Suplente I - Cecília de Witt

Suplente II - Franciele de Faria

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 1038/2019-SED.GAB, de  09/10/2019.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012660487 e o
código CRC CD35A5C5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 319/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Paul Harris, referente
mandato de março de 2022 - março de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
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468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Paul Harris, referente mandato de março de 2022 - março de 2024, atendendo as determinações da
Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Maria Vitória De Marchi Zanatta

Suplente I -  Sarah Procalyo

Suplente II - Sofia Cidral de Almenau

Suplente II -  Gabriel Machado

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular - Tatiani Jacomeli Ferrari

Suplente -  Vinícius de Oliveira

 

III - Representante dos Membros do magistério

Titular -  Claudinete Niejelski da Silva

Suplente -  Não tem

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato -  Tatiane Cristina Pereira

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular -  Carla Angélica Passos

Suplente - Não tem

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

Titular - Rosimeire França Sadoyama

Suplente -  Não tem

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  290/2018-SED.GAB, de  24/05/2018.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 14:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012660291 e o
código CRC 2E7DFBF6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 111/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 15/20, a partir de 27/04/2022, conforme Memorando SEI nº
0012591558/2022 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 25/04/2022, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012660668 e o
código CRC BF74FB0B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA Nº 068/2022

 

A Secretária de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 47.281, de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 366/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Joinville e o Consórcio TYPSA - ENGECORPS - AZIMUTE, formado pelas
empresas Técnica e Proyectos S.A. (Typsa), Engecorps Engenharia S.A. e Azimute Engenheiros
Consultores S/C Ltda., que tem por objeto a realização de Estudos de Alternativas, Elaboração do
Anteprojeto e dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento
e Cronograma das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios Jaguarão e Bucarein, bem como, na área
do rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis impactos gerados pela mudança no
escoamento (doravante denominadas “Empreendimento”), com base nos estudos realizados no
Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) da Bacia Hidrográfica do Rio Cachoeira, para
execução do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de
Joinville,  na forma e condições estabelecidas na Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)
nº 310/2019, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Graciele Zanella Teixeira Martins - Matrícula nº 34.227;

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290;

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula nº 47.845.
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Suplentes:

Marcele Figueiredo Andrade de Luca - Matrícula nº 48.851;

Régis Antônio Konzen Heitling  - Matrícula nº 49.072.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 366/2020
(SEI 6467331);

II – Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando a Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville (DOEM).

 

Art. 4º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 084/2021, publicada no
DOEM nº 1662.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012643589 e o
código CRC 91FA1AA4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 066/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 027/2020, firmado entre o
Município de Joinville e o Wonit Tecnologia da Informação Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de locação, incluindo a instalação, a
manutenção e o fornecimento de peças, de 1 (uma) central telefônica tipo PABX.

 

Fiscal Requisitante:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Aldo Tomelin - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Felipe de Lima- Titular

Renato Gonzaga - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Caio Pires do Amaral - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 55/2021.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 23/04/2022, às 23:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012650624 e o
código CRC 7E30B64C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 316/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 336/2021.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

    

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 336/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
chromebooks conforme Padrão de Especificação Técnica, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Felipe Hardt – Titular

Hélio José Poffo Júnior – Titular

Patricia Costa – Titular

Marcos Edgar Hasper – Suplente

Marcelo Ricardo Sestrem – Suplente

Camilla Siedschlag Axt – Suplente                  

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
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ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de abril de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 18:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012654003 e o
código CRC 3982FF6B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA Nº 071/2022

 

A Secretária de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 47.281, de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 449/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a Consultora Individual Jane Cristina Caparica Ferreira Domingues, que tem por
objeto a Contratação de Consultor Individual (CI) especializado em modelagem hidrológica e
hidráulica, com domínio na utilização dos softwares Hydrologic Engineering Center – Hydrologic
Modeling System (HEC-HMS) e Hydrologic Engineering Center – River Analysis System (HEC-
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RAS), com o objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente ao
“Estudos de Alternativas, Elaboração do Anteprojeto e dos Projetos Executivos, Memoriais,
Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma das Obras de Macrodrenagem,
Microdrenagem, Pavimentação e outras complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios
Jaguarão e Bucarein, bem como, na área do rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis
impactos gerados pela mudança no escoamento” (doravante denominadas “Empreendimento”),
com base nos estudos realizados no Plano Diretor de Drenagem Urbana (PDDU) da Bacia
Hidrográfica do Rio Cachoeira, na avaliação dos produtos no âmbito da modelagem hidrológica e
hidráulica, por meio da análise da consistência e aprovação dos dados e estudos, para execução
do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290;

Graciele Zanella Teixeira Martins - Matrícula nº 34.227;

Cassiano Garcia da Silva - Matrícula nº 14.392.

Suplentes:

Marcele Figueiredo Andrade de Luca - Matrícula nº 48.851;

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula nº 47.845.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 449/2020
(SEI 6876606);

II – Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando a Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville (DOEM).

 

Art. 4º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 088/2021, publicada no
DOEM nº 1662.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012643701 e o
código CRC 5B1EE6DA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 317/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 222/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

    

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 222/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição e
instalação de Projetores Interativos conforme o disposto no Termo de Referência, nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento
(AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:
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Felipe Hardt – Titular

Hélio José Poffo Júnior – Titular

Camilla Siedschlag Axt – Titular

 

Cleberson de Lima Mendes – Suplente

Leandro Lebckuchen – Suplente

Patricia Costa – Suplente                                  

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de abril de 2022.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 18:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012654064 e o
código CRC D089997D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA Nº 070/2022

 

A Secretária de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 47.281, de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 417/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e o Consórcio ENGEVIX - MPB (Consórcio Cidade Sustentável), formado pelas
empresas formado pelas empresas Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A. e MPB Saneamento
Limitada, que tem por objeto a elaboração de Estudo de Impacto Ambiental / Relatório de Impacto
Ambiental (EIA/Rima) e outros estudos exigidos para o Licenciamento Ambiental e demais
licenças outorgadas por órgãos das esferas municipal, estadual e federal, tais como Secretaria de
Patrimônio da União (SPU), Capitania dos Portos e Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina
(IMA), indispensáveis para implantação das obras de macrodrenagem, microdrenagem,
pavimentação e outras complementares nas sub-bacias hidrográficas dos rios Jaguarão e
Bucarein, bem como, área do rio Cachoeira diretamente afetada pelos possíveis impactos gerados
pela mudança no escoamento (doravante denominadas “Empreendimento”), em área abrangida
por bioma mata atlântica, incluindo ecossistemas de transição (manguezais),  na forma e
condições estabelecidas na Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC) nº 311/2019, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290;
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Rafael Ribeiro - Matrícula nº 48.857;

Régis Antônio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.

Suplentes:

Graciele Zanella Teixeira Martins - Matrícula nº 34.227;

Cassiano Garcia da Silva  - Matrícula nº 14.392.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 417/2020
(SEI 6640266);

II – Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando a Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville (DOEM).

 

Art. 4º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 087/2021, publicada no
DOEM nº 1662.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012643751 e o
código CRC F2F9A327.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 318/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 484/2021.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 484/2021, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
materiais educacionais de robótica para unidades escolares do Município de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Camilla Siedschlag Axt – Titular

Marcelo Ricardo Sestrem – Titular

Aurea Vieira – Titular

 

Cleberson de Lima Mendes – Suplente

Jeferson Mendonça Alves – Suplente

Patricia Costa – Suplente                                  

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;
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II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 20 de abril de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 18:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012654144 e o
código CRC BBBEF0D8.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD
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PORTARIA Nº 08/2022

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 380/2022, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Coopertterj - Cooperativa de
Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, cujo objeto é Locação de
Retroescavadeira para atender os serviços de pavimentação e zeladoria.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Diego Tamanini, Gerente, em
19/04/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 20/04/2022, às 14:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012632184 e o
código CRC 7A446FF6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA Nº 066/2022

 

A Secretária de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 47.281, de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 137/2019, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Walm Engenharia e Tecnologia Ambiental Ltda., que tem por objeto
a elaboração de estudos (Estudo de Impacto Ambiental/ Relatório de Impacto Ambiental
(EIA/Rima) e outros necessários) para a obtenção do licenciamento ambiental e demais licenças
outorgadas por órgãos das esferas municipal, estadual e federal, tais como Secretaria de
Patrimônio da União (SPU), Capitania dos Portos e Fundação do Meio Ambiente (Fatma),
indispensáveis para implantação das obras de macrodrenagem, microdrenagem, pavimentação e
outras complementares na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu, em área abrangida por bioma
mata atlântica, incluindo ecossistemas de transição (manguezais), para execução do Projeto Viva
Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville,  na forma e condições
estabelecidas na Solicitação Padrão de Propostas - SDP nº 028/2018, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Titulares:

Marcele Figueiredo Andrade de Luca – Matrícula nº 48.851;

Vera Cristina Furlani - Matrícula nº 37.290;

Régis Antônio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.

Suplentes:

Graciele Zanella Teixeira Martins - Matrícula nº 34.227;

Cassiano Garcia da Silva - Matrícula nº 14.392.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068.

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 137/2019
(SEI 3343127);

II - Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando a Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e encaminhar o documento  fiscal à Secretaria da Fazenda,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;
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VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville (DOEM).

 

Art. 4º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 108/2021, publicada no
DOEM nº 1677.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012661147 e o
código CRC AD4F5DFC.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 08/2022

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 381/2022, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Freitag Locação
de Equipamentos Ltda, cujo objeto é Locação de Retroescavadeira para atender os
serviços de pavimentação e zeladoria.
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Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Diego Tamanini, Gerente, em
20/04/2022, às 12:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 20/04/2022, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012641182 e o
código CRC 5420EC42.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 056/2022/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade da Central de
Abastecimento de Materiais e Equipamentos -
CAME do Hospital  Municipal São José e institui
Comissão de Recebimento para certificação e
conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores abaixo indicados como fiscais titulares e
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suplentes para a fiscalização dos contratos sob responsabilidade da Central de Abastecimento de
Materiais e Equipamentos - CAME do Hospital Municipal São José, com exceção dos contratos
cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

Titulares:

I. Adilson da Silva - Matrícula nº 53416;

II. Daiana Aparecida Rodrigues Mendes - Matrícula n° 78233;

III. Gilson Costa Lopes - Matrícula n° 51605;

IV. Jesse James André - Matrícula n° 80088;

V. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula n° 87866;

VI. Marcos Germano Richartz - Matrícula n° 57104.

Suplente:

I. Fabrício da Rosa - Matrícula n° 91233 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Adilson da Silva - Matrícula nº 53416;

II. Daiana Aparecida Rodrigues Mendes - Matrícula n° 78233;

III. Gilson Costa Lopes - Matrícula n° 51605;

IV. Jesse James André - Matrícula n° 80088;

V. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula n° 87866;

VI. Marcos Germano Richartz - Matrícula n° 57104.

Suplente:

I. Fabrício da Rosa - Matrícula n° 91233 - Suplente.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
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CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 056/2021, de 11 de fevereiro de 2021.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/04/2022, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012627330 e o
código CRC 5EE8CEDB.

 

EDITAL SEI Nº 0012659862/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 451 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 452 / 2022

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 189 / 2022
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 453 / 2022
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
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COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 454 / 2022

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0012659863.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 25/04/2022, às 07:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012659862 e o
código CRC 12574E91.

 

EDITAL SEI Nº 0012669738/2022 - SEPUD.UAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.
                                   

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 29

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2019-2022
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- ORDINÁRIA -

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca os
integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da
Cidade”, Mandato 2019-2022, para a Reunião Ordinária no dia 4 de maio de 2022, às
19:00h, por videoconferência, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

1.   Leitura do Edital de Convocação;

2.   Aprovação da ata da reunião anterior, nº 28, realizada em 13/04/2022; 

3.  Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração
Regional e de Mobilidade Urbana sobre o Projeto de Lei Complementar 44/2021, que
diminui a reserva de faixa não edificável ao longo de rodovias federais e estaduais, de 15m
para 5m de cada lado, a partir da faixa de domínio, e isenta dessa exigência as edificações
já existentes nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos de rodovia que
atravessem perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em
perímetro urbano, salvo por ato devidamente fundamentado do poder público municipal ou
distrital;

4. Alteração no Regimento Interno do Conselho da Cidade em virtude da instituição da
Comissão de Ética;

5. Assuntos Gerais.

 

 

Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 25/04/2022, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012669738 e o
código CRC C8A41314.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012671160/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
Senhor Daniel Carlos Finamor, CPF 080.xxx.639-01, residente na rua Alexandre Schlemm, 233 -
Apto 201 - Bucarein -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 4254, Auto de Imposição de Penalidades nº 3815 de 23/11/2021,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 25/04/2022, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012671160 e o
código CRC 7DEF69EA.
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EXTRATO SEI Nº 0012603873/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 296/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado por sua Secretária de Administração e Planejamento/Interina, Srª Silvia Cristina Bello
e, a empresa contratada FRP Comércio e Serviços de Informática Ltda- inscrita no CNPJ nº
38.504.819/0001-69, que versa sobre aquisição de notebooks a fim de atender as necessidades
das Unidade da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 296/2021.
O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da
Secretaria Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social nº: 865/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 862/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 873/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 870/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 867/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0012429370 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 23/04/2022, às 23:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012603873 e o
código CRC C699B337.

 

EXTRATO SEI Nº 0012647398/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 20 de abril de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0010785034, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Sulmedic
Comércio de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a
Aquisição de análogos de insulina para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 359/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº
165/2022 2.46001.10.302.2.2.3287.0.3390 Fonte 238. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0012621298.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012647398 e o
código CRC 624AA7B6.

 

EXTRATO SEI Nº 0012644011/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012375095 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pela Secretária interina de Administração e Planejamento, Srª Silvia Cristina Bello e,
a empresa contratada J.P de Lima Comércio de Produtos de Limpeza LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre aquisição de químicos e saneantes para
atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico  nº 268/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência
Social  nº: 869/2022 - 41.01.08.244.01.2.003320.3.3.90 - Fonte 635 - Superávit Bloco de Proteção
Social Especial - Fundo Municipal de Assistência Social. 863/2022 -
41.01.08.244.01.2.003317.3.3.90 - Fonte 635 - Superávit Bloco de Proteção Social Básica - Fundo
Municipal de Assistência Social. 861/2022 - 41.01.08.122.01.2.003319.3.3.90 - Fonte 635 -
Superávit Aprimoramento de Gestão do SUAS - Fundo Municipal de Assistência Social. 864/2022
- 41.01.08.244.01.2.003317.3.3.90 - Fonte 665 - Superávit Bloco de Proteção Social Básica -
Fundo Municipal de Assistência Social. 872/2022 - 41.01.08.244.01.2.003320.3.3.90 -Fonte 665 -
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 Superávit Bloco de Proteção Social Especial - Fundo Municipal de Assistência Social. 866/2022 -
41.01.08.244.01.2.003318.3.3.90 - Fonte 635 - Superávit Apoio às políticas de Assistência Social -
Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0012520786 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 23/04/2022, às 23:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012644011 e o
código CRC 6FAC3737.

 

EXTRATO SEI Nº 0012649381/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011435094 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pela Secretária interina de Administração e Planejamento, Srª Silvia Cristina Bello e,
a empresa contratada  Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.574.370/0001-20, que versa sobre contratação de empresa para execução de serviço de
engenharia de ajuste viário de área com aplicação de revestimento asfáltico - na forma do
Pregão Eletrônico nº 431/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 928/22 -
7001.15.451.6.2.3192.3.3.90.00.00.00.00 fonte 339 Fundo Especial do Petróleo e Transferências
Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais - Zeladoria Pública
- SEINFRA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 0012532098 - SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 23/04/2022, às 23:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012649381 e o
código CRC E8A0FC39.
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EXTRATO SEI Nº 0012630342/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 268/2021 - 0011700649 – celebrado(a) entre o Município de
Joinville, representado sua Secretária de Administração e Planejamento/Interina, Srª Silvia Cristina
Bello e, a empresa contratada MR Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº 41.687.100/0001-
15, que versa sobre aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 912/2022 -
0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 915/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário-Educação
- Secretaria de Educação; 916/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit
Salário-Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0012493377 - SED.UAE..

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 23/04/2022, às 23:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012630342 e o
código CRC 4A6DD8AB.

 

EXTRATO SEI Nº 0012613002/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
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a Ata de Registro de Preços nº 285/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado por sua Secretária de Administração e Planejamento/Interina, Srª Silvia Cristina Bello
e, a empresa contratada Comércio e Serviços Aracaju LTDA - ME - inscrita no CNPJ nº
95.758.595/0001-55, que versa sobre a contratação de empresa especializada na instalação e
remoção de drywall com fornecimento de materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº
285/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação
orçamentária do Departamento de Transito de Joinville nº 878/2022 -
 27.61001.6.122.3.2.3341.0.449000 - Fonte 606 - Recursos Superávit de Recurso Próprio
Indiretas. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Ofício nº
 0012580113 - DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 23/04/2022, às 23:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012613002 e o
código CRC 5AF8B876.

 

EXTRATO SEI Nº 0012637169/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011699428 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado por sua Secretária Interina de Administração e Planejamento, Srª Silvia Cristina
Bello e, a empresa contratada Parco Comércio e Serviços LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.214.053/0001-29, que versa sobre aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 366/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social nº: 869/2022 -
41.01.08.244.01.2.003320.3.3.90 Fonte 635 - Superávit Bloco de Proteção Social Especial - Fundo
Municipal de Assistência Social. 863/2022 - 41.01.08.244.01.2.003317.3.3.90 Fonte 635 -
 Superávit Bloco de Proteção Social Básica - Fundo Municipal de Assistência Social. 861/2022 -
41.01.08.122.01.2.003319.3.3.90 Fonte 665 - Superávit Aprimoramento de Gestão do SUAS -
Fundo Municipal de Assistência Social. 864/2022 - 41.01.08.244.01.2.003317.3.3.90 Fonte 665 -
 Superávit Bloco de Proteção Social Especial - Fundo Municipal de Assistência Social. 872/2022 -
41.01.08.244.01.2.003320.3.3.90 Fonte 665 - Superávit Bloco de Proteção Social Especial - Fundo
Municipal de Assistência Social. 866/2022 - 41.01.08.244.01.2.003318.3.3.90 Fonte 635 -
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Superávit Apoio às políticas de Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0012282143 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 23/04/2022, às 23:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012637169 e o
código CRC F54CAF14.

 

EXTRATO SEI Nº 0012641306/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 431/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pela Secretária de Administração e Planejamento/Interina, Srª Silvia Cristina Bello e,
a empresa contratada Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.094.645/0001-29, que versa sobre contratação de empresa para execução de serviço de
engenharia de ajuste viário de área com aplicação de revestimento asfáltico - na forma do
Pregão Eletrônico nº 431/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 928/2022 -
0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 - Fonte 339 -  Superávit Fundo Especial do Petróleo e
Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Naturais. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 0012531540 - SEINFRA.UCG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 23/04/2022, às 23:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012641306 e o
código CRC 1F0EBAA5.
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EXTRATO SEI Nº 0012646302/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 20 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0010784260, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Onco Prod
Distribuidora de Produtos Hospitalares e Oncológicos Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.307.650/0025-
02, que versa sobre a Aquisição de análogos de insulina para atendimento de demandas
judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 359/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº
165/2022 2.46001.10.302.2.2.3287.0.3390 Fonte 238. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0012637513.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012646302 e o
código CRC 3AED5CBD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA EIRELI

CNPJ: 00.934.286/0001-82

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE POLÍMERO CATIÔNICO DE
ALTO PESO MOLECULAR E ALTA DENSIDADE DE CARGA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Solução Unidade 10000 R$ 17,4900

Marca: SNF
Fabricante: SNF

Modelo / Versão: EM 640 CT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: POLIMERO CATIONICO DE ALTO PESO MOLECULAR E ALTA

DENSIDADE DE CARGA -EMULSÃO Especificação: -Composição: Polímero catiônico de alto peso molecular e
alta densidade de carga -Aparência: Líquido leitoso branco a bege - pH em solução 1% : 8,0 - 12,0 - Densidade: 600

- 1.100 kg/m³ - Viscosidade (25ºC): >= 25 cPs - Embalagem: Bombonas de 20 Kg à 25Kg

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 13/04/2022, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 22/04/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012589280 e o
código CRC 0D0E7295.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ARTERRA MOVEIS EIRELI;

CNPJ: 09.535.464/0001-77;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

2 Código: 17348. Manutenção e Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório.
CADEIRA GIRATÓRIA, EXECUTIVA, BRAÇO T, REGULAGEM A GÁS.  

UN 50 R$ 575,00

3
Código: 23349. Manutenção e Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório.

CADEIRA GIRATÓRIA, EXECUTIVA, TIPO CAIXA, REGULAGEM A GÁS,
COM ALTURA MÍNIMA 800MM

UN 05 R$ 542,00

4
Código: 17374. Manutenção e Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório.

ARMÁRIO, MDF, MEDIDAS APROX. 900 X 420 X 1600 (MM), COM 2
PORTAS E PRATELEIRAS.

UN 05 R$ 959,00

5
Código: 20047. Manutenção e Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório.

ARMÁRIO, MDF, 25MM, 2 PORTAS, PRATELEIRAS, DIMENSÕES
APROXIMADAS L 0,90 X P 0,42 X A 2,20M.

UN 05 R$ 1.489,00

6
Código: 23352. Manutenção e Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório.
BALCÃO, MDF, 25MM, 3 PORTAS, 1 PRATELEIRA, 1350X420X760MM

(LXPXA).
UN 05 R$ 934,00

7
Código: 23353. Manutenção e Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório.
MESA RETA DE TRABALHO, MDF 25MM, 1500X600X760MM (LXPXA),

COM GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS, COR ABEDUL OU SIMILARES.
UN 20 R$ 680,00

8
Código: 18286. Manutenção e Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório.
MESA RETA DE TRABALHO, 1200MMX600MMX760MM 02 GAVETAS,

COM GAVETEIRO FIXO COR ABEDUL OU SIMILARES
UN 45 R$ 600,00

9

Código: 25211. Manutenção e Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório.
MESA RETA DE TRABALHO, REGULAGEM DE ALTURA POR MANIVELA,

MDF 25MM, 1500X600X760MM (LXPXA), COM GAVETEIRO FIXO 02
GAVETAS, COR ABEDUL OU SIMILARES.

UN 04 R$ 1.000,00

10
Código: 23354. Manutenção e Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório.

MESA REUNIÃO, SEMI-OVAL, MDF 25MM, 8 LUGARES,
2000X900X760MM (LXPXA), COR ABDUL/OVO OU SIMILAR

UN 03 R$ 1.495,00

11
Código: 28536. Manutenção e Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório.

MESA REUNIÃO, RETANGULAR, MDF 25MM, 8 LUGARES,
2000X900X760MM (LXPXA), COR ABDUL/OVO OU SIMILAR.

UN 02 R$ 1.000,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/04/2022, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/04/2022, às 17:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012658125 e o
código CRC 1CD7D9BE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012643784/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1006/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  ELBER INDUSTRIA DE REGRIGERAÇÃO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 81.618.753/0001-67, que versa sobre a Aquisição de equipamentos, reagentes e
mobiliário para a realização de análises clínicas e ambientais do Laboratório Municipal e Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 326/2021, assinada em 20/04/2022, no
valor de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012643784 e o
código CRC BB7C501C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012647565/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1013/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ACL ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD. PARA
LABORATÓRIOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 22.627.453/0001-85, que versa sobre
a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal e
Laboratório do Hospital São José de Joinville, através de Sistema de Registro de Preços - na forma
do Pregão Eletrônico nº 160/2021, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 679,94 (seiscentos e
setenta e nove reais e noventa e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012647565 e o
código CRC D5C6EB79.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012646398/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1012/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
CIENTÍFICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.239.382/0001-86, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos, reagentes e mobiliário para a realização de análises clínicas e ambientais do
Laboratório Municipal e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
326/2021, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 15.050,00 (quinze mil cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012646398 e o
código CRC 69288073.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012645730/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 561/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CONTINENTAL
COMERCIO E SERVICO LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.372.098/0001-97, que versa sobre
a Aquisição de bicicletas, para serem utilizadas pelas Agentes Comunitárias de Saúde, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
077/2021, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 1.825,20 (um mil oitocentos e vinte e cinco
reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012645730 e o
código CRC 025DC5F7.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012653391/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 564/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GENESIO A.
MENDES & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 82.873.068/0001-40, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2021, assinada em 20/04/2022,
no valor de R$ 87.976,80 (oitenta e sete mil novecentos e setenta e seis reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012653391 e o
código CRC 289CAADB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012648026/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 562/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  POLAR FIX
INDUSTRIA E COM DE PROD HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.881.877/0004-07, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº
164/2021, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 1.960,00 (um mil novecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012648026 e o
código CRC 9054F627.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012652381/2022 -
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SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 563/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  LEILA
APARECIDA BONILHA - ME - inscrita no CNPJ nº 37.434.968/0001-36, que versa sobre
a Aquisição de Fitas para o Protocolo de Manchester e Pulseiras de Identificação para o
atendimento da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 169/2022, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012652381 e o
código CRC 7ED1FC57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012653260/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1018/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - ME  - inscrita no CNPJ nº
13.559.782/0001-45, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em  20/04/2022, no valor de R$ 36.760,00 (trinta e
seis mil setecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012653260 e o
código CRC 1B68CCE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012652670/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1016/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 8.545,00 (oito mil
quinhentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012652670 e o
código CRC 362A7673.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012652807/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1017/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada COLOPLAST DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
2.794.555/0004-20, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e o Hospital  Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2021, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012652807 e o
código CRC 4E2D6BAE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012653490/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 565/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GOEDERT
LTDA - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a Aquisição de luvas de uso
médico hospitalar para a Secretaria Municipal da Saúde e para o Hospital Municipal São José.- na
forma do Pregão Eletrônico nº 052/2021, assinada em 20/04/2022,  no valor de R$ 84.000,00
(oitenta e quatro mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012653490 e o
código CRC 7C906209.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012648381/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1015/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
SORETTO DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 41.955.367/0001-46, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de material de papelaria, de limpeza e de
copa, através do Pregão Eletrônico n.º 001/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
001/2022-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 001/2022 – Ata de Registro de Preços
n.º 225/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31- na forma do Pregão Eletrônico nº
001/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012648381 e o
código CRC 7801FAB8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012647753/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1014/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada EPIMED PRODUTOS E SERVICOS PARA SAUDE LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 08.232.826/0001-98, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais
diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital São José de
Joinville, através de Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº
160/2021, assinada em 20/04/2022, no valor de R$ 155,80 (cento e cinquenta e cinco reais e oitenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012647753 e o
código CRC 59A38444.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012521241/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 061/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MERCAUTIL COMÉRCIO DE FERRAMENTAS E UTILIDADES LTDA

CNPJ: 34.737.085/0001-07

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 2.616,30

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 08/04/2022, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/04/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012521241 e o
código CRC C6DA6A2F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012520944/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 059/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ARAQUARI GUINDASTES LTDA

CNPJ: 18.168.715/0001-13

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM EQUIPAMENTO
MUNCK

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2022

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS

VALOR: R$ 8.800,00

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 08/04/2022, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/04/2022, às 11:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012520944 e o
código CRC C9F8E92B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012598343/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 064/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LABB LABORATÓRIOS DE ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA

CNPJ: 81.322.141/0001-22

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGEM E ANÁLISES
LABORATORIAIS COM EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE ANÁLISE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES

VALOR: R$ 155.012,00

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 19/04/2022, às 17:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012598343 e o
código CRC C75AFDC4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012627098/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Termo de Contrato Nº 065/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Consórcio ETE Vila nNova

CNPJ: 45.989.825/0001-19

OBJETO: Contratação integrada para elaboração de projeto básico e executivo, execução de obra,
startup, treinamento e pré operação da ETE Vila Nova projetada para uma vazão de fim de plano
de 180 l/s e deverá atender a vazão de meio de plano 90 l/s., no município de Joinville/SC conforme
termo de referência.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 044/2021

VIGÊNCIA: 37 (trinta e sete) meses

VALOR: R$ 36.940.000,00 (trinta e seis milhões novecentos e quarenta mil reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/04/2022, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 20/04/2022, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012627098 e o
código CRC 4B8CBEAB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012598217/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 063/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FAVALE E ASSOCIADOS, ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

CNPJ: 02.414.112/0001-14

OBJETO: SERVIÇOS DE RELATÓRIO TÉCNICOS E CONSULTORIA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2022

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES

VALOR: R$ 29.240,00

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/04/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012598217 e o
código CRC 84A77CE7.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012559027/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 025/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ECOSSIS SOLUCOES AMBIENTAIS S/S LTDA;

CNPJ:  08.022.237/0001-85;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados 10,5435%, correspondente à variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 013/2021;

VALOR: R$ 7.963,50.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 13/04/2022, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/04/2022, às 15:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012559027 e o
código CRC 8A4C7EE6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012629144/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 19 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 236/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Starr International Brasil Seguradora S.A.;

CNPJ: 17.341.270/0001-69;

OBJETO: Inclusão de cláusula sobre proteção de dados (LGPD);

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 131/2019.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/04/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/04/2022, às 15:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012629144 e o
código CRC 3619164E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012611882/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 239/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A.

CNPJ: 69.034.668/0001-56

OBJETO: Inclusão de cláusula sobre proteção de dados (LGPD).

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 126/2019
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/04/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/04/2022, às 15:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012611882 e o
código CRC C48C1B54.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012613523/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 091/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Gidion Transporte e Turismo LTDA;

CNPJ: 84.704.295/0001-77;

OBJETO: Inclusão de cláusula sobre proteção de dados (LGPD);

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação nº 015/2018.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/04/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/04/2022, às 14:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 19/04/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012613523 e o
código CRC CFB3FE6A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012661084/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 037/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Seguros Sura S.A. - inscrita
no CNPJ nº 33.065.699/0001-27, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Edgardo Gabriel
Bugallo, Sr. Daniel Betancur Betancur, e Sr. Jorge Andres Mejia Delgado, neste ato representada
pelo Sr. Marcelo Pozzi Pestana, que versa sobre contratação de Empresa de Seguros para as
Ambulâncias da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São Jos
é, na forma do Pregão Eletrônico nº 049/2021. O Município adita o contrato renovando o prazo
de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 15/06/2023 e
22/04/2023, respectivamente e apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao
período acumulado de Março/2021 à Fevereiro/2022, em 10,54% (dez inteiros e cinquenta e quatro
centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação nº 0012153108/2022 - SES.UAF.ATL,  Carta de
Anuência nº 0012352932, Ofício nº 0012356985, Solicitação de Reajuste SEI Nº 0012356601 -
SES.UAF.ATL e Parecer Jurídico SEI nº 0012463775 - PGM.NAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 10:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012661084 e o
código CRC 6D3D3C11.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012651507/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 141/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Neosolo Engenharia e Geotecnica - EIRELI

CNPJ: 11.984.120/0001-97

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por 60 dias e inclusão de
cláusula de proteção de dados (LGPD).

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 025/2021

VIGÊNCIA: 13/07/2022

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 20/04/2022, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 22/04/2022, às 09:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2022, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012651507 e o
código CRC 30E942C0.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012660519/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 036/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa Seguros Sura S.A. - inscrita no CNPJ nº 33.065.699/0001-27, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Edgardo Gabriel Bugallo, Sr. Daniel Betancur Betancur, e Sr. Jorge
Andres Mejia Delgado, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Pozzi Pestana, que versa sobre
contratação de Empresa de Seguros para as Ambulâncias da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 049/2021.
O Município adita o contrato renovando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando seus vencimentos para os dias 15/06/2023 e 22/04/2023, respectivamente e apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de Março/2021 à
Fevereiro/2022, em 10,54% (dez inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento). Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação nº 0012342177/2022 -
HMSJ.DNIR.ARE,  Carta de Anuência nº 0012393667, Ofício nº 0012393667, Solicitação de
Reajuste SEI Nº 0012415382 - HMSJ.DNIR.ARE e Parecer Jurídico SEI nº 0012576484 -
PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 25/04/2022, às 10:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012660519 e o
código CRC AF1980BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668957/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SEDIANA ALVES FERREIRA
RODRIGUES no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
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vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668957 e o
código CRC E02F47C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012664043/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) YOHANNA BISEWSKI TOMASCHITZ no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012664043 e o
código CRC 27706AD2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012664132/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JÉSSICA DOS SANTOS KOSKOSKI no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012664132 e o
código CRC A9A8D38E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012664242/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ALINE DAS NEVES no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012664242 e o
código CRC 8983B947.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012664478/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DAVID VEGINI no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática -
100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012664478 e o
código CRC BF42C242.

98 de 183

Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012664952/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILA CRISTINE SOUSA BRAGA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012664952 e o
código CRC 6E418078.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012665621/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora FATIMA BUZINARO no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012665621 e o
código CRC 10BCEBCC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012665962/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELLE KUNEN FARIAS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012665962 e o
código CRC C9FCEE34.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012660135/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) BRUNA ESTEVAM no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 07:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012660135 e o
código CRC 428B0213.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012660868/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ELISABET LINZMEYER no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012660868 e o
código CRC F7A14A80.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012665800/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA ZUBYK SOLOVI no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012665800 e o
código CRC 74A1A104.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012666195/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE SILVA BARRENSE no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012666195 e o
código CRC B62B2EFC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012665218/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE ZIMMERMANN no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012665218 e o
código CRC B4AC89FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012660239/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) IDALINA ROSALINA DE MIRANDA
FRANCES no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 07:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012660239 e o
código CRC 1D5E39F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012665361/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILA CRISTIANE DA SILVEIRA no Processo
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Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012665361 e o
código CRC 9A30E5E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012660333/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JANICE DE ALMEIDA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 07:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012660333 e o
código CRC 0E8A7EF1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012665489/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEISE MARA BRATZ MULLER no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012665489 e o
código CRC 8243A5EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012661124/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LUCIENE MARIA DA SILVA BARBOZA no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

109 de 183

Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012661124 e o
código CRC 26906A78.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012661265/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ALICE JOSÉ DA SILVA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012661265 e o
código CRC B3D3BE0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012666611/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor EMERSON BORBA EGER no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês - 100h/mê
s, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012666611 e o
código CRC 731CB976.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012661480/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA AMABILLI RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0710 - Professor do Ensino Fundamental -
Arte, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012661480 e o
código CRC 445DD61B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012666798/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE BLASIUS FAGUNDES ZEFERINO
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012666798 e o
código CRC 35548BDA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012661877/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEISI APARECIDA KAPULKA ERZINGER no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012661877 e o
código CRC 967B9826.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012661985/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO FELIPE ROSA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012661985 e o
código CRC 8161DA72.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012667145/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIARA MARLEI ALZAO VALENDORFE no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

115 de 183

Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667145 e o
código CRC C20E8826.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012662118/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO SCHROEDER no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012662118 e o
código CRC 908D2186.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012667283/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA NATANNA HOEGEN no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667283 e o
código CRC EE35E168.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012662242/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTIA DE OLIVEIRA MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012662242 e o
código CRC DEE862A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012662323/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHEYNE DE ALBUQUERQUE no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012662323 e o
código CRC 29C398CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012662515/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor VITOR MARILONE CIDRAL DA COSTA DO
AMARAL no Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental História, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012662515 e o
código CRC 4A3D34A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012667452/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONARDO MANOEL FRANCISCO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667452 e o
código CRC C47E08FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012662790/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DIONE DA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012662790 e o
código CRC 8FBD49D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012662908/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) CAROLINA EVELYN SILVANO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento
da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h,
contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012662908 e o
código CRC C0DD3396.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012662998/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) EDILENE APARECIDA ZUCHI
FIAMONCINI no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012662998 e o
código CRC F56CBFB5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012663383/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA ZATTAR SALAZAR no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012663383 e o
código CRC F8899921.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012667493/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUCINEIA DE CARVALHO SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667493 e o
código CRC 6F6E3177.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012663396/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LIDIANE DE CÁSSIA PEREIRA
BARBOSA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012663396 e o
código CRC 6DA4A666.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012663521/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) IHASMIM ARIADNE CAMARGO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012663521 e o
código CRC 7515D0C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012667569/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANITA HELENA SCHUBERT no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667569 e o
código CRC 35124C99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012663625/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANDRESSA REGINA GONÇALVES
MARTINS no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012663625 e o
código CRC 43A918F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012667754/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE ELAINE PADILHA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667754 e o
código CRC 38BAA77A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012667766/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE PEREIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667766 e o
código CRC AC24C02C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012663827/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANA CLÁUDIA DE ARAÚJO QUEROS no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012663827 e o
código CRC E44CCF45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012667897/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA MAURINA SEVERINO
DA LUZ no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria
de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir
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da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012667897 e o
código CRC 74FA9999.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668033/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA DOS SANTOS DE GÓES
CAETANO no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668033 e o
código CRC 6B6C577E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668171/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora KALITA DA SILVA LIMA
BANDEIRA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria
de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir
da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668171 e o
código CRC EA8A6A06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668297/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELLE SALAZARIO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668297 e o
código CRC D8F1E1A2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668327/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA PEREIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668327 e o
código CRC FDD66DA4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668411/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE DA SILVA ENGELMANN no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668411 e o
código CRC 100B1F0C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668451/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALLI BITTENCOURT DE VARGAS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668451 e o
código CRC 97AB7513.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668497/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA VERÔNICA DO SOCORRO FARIAS DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
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documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668497 e o
código CRC C3ED2C78.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668586/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668586 e o
código CRC BE37CFB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668659/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ETEVALDO NOGUEIRA LIMA SOBRINHO no
Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia
26/04/2022 , a fim de tratar do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668659 e o
código CRC 2A13B1DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012668861/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO MERLOS no Concurso Público
- Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 26/04/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012668861 e o
código CRC 53FC8385.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012669030/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO BARROS DE ARAÚJO no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 26/04/2022 , a fim
de tratar do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012669030 e o
código CRC A7404AE3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012669088/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JANAINA EMERIQUE WILKE no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012669088 e o
código CRC FAAE7745.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012669169/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN ROIK MIRANDA no Processo Seletivo
- Edital 003-2019-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 12:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012669169 e o
código CRC DA6343CB.

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO SEI Nº 0012614239 -
SAP.GAB/SAP.UPL

1. O Município de Joinville, através da Secretaria de Cultura e Turismo, declara
que a proponente cultural MARIA JOANINHA MARQUES DE ALMEIDA, inscrita no CPF nº
920.342.689-20, responsável pelo Projeto Cultural "Violão Instrumental nas Escolas", classificado
no Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ, que tem como objeto realizar 15 (quinze)
audições de violão clássico acompanhado de piano e, eventualmente, de um instrumento solista, na
rede municipal de ensino, encontra-se autorizado a captar recursos financeiros junto aos
contribuintes do ISSQN e do IPTU, com dedução do valor aplicado, no montante de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). 

2. Os depósitos pelo contribuinte incentivador deverão ocorrer na conta corrente
nº 35475-2, operação 001, agência 1554, da Caixa Econômica Federal, específica e exclusiva para
movimentação dos recursos vinculados ao projeto aprovado.
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3. O prazo para captação de recurso será de até 12 (doze) meses, contados a partir
da data da obtenção da autorização, improrrogável, condicionado a sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município - DOEM.

4. Não ocorrendo a captação de no mínimo 30% (trinta por cento) do valor global
do projeto aprovado indicado no caput, acarretará, obrigatoriamente, a devolução do recurso
captado, que deverá ser transferido integralmente para a conta do Fundo Municipal de Incentivo à
Cultura, devidamente identificado.

5. Efetivado o depósito, a proponente cultural, responsável pelo projeto, emitirá,
no prazo de até 3 (três) dias úteis, na forma do modelo disponível no Anexo VIII do Edital nº
002/2021/PMJ, Recibo de Incentivo Cultural, em 2 (duas) vias com a seguinte destinação: 1ª via -
contribuinte incentivador; 2ª via - Secretaria de Cultura e Turismo, que remeterá à Secretaria da
Fazenda.

6. Juntamente com a via a ser protocolada na Secretaria de Cultura e Turismo, o
produtor cultural deverá encaminhar à Secretaria de Cultura e Turismo cópia da Certidão Negativa
de Débito para com a Fazenda Pública Municipal, em nome do contribuinte incentivador, e
extrato bancário comprovando o depósito.

7. Somente após captado o valor global do projeto, a proponente cultural será
convocada para assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/04/2022, às 12:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/04/2022, às 17:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012614239 e o
código CRC B0DC4A2C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012566095/2022 - SAP.UPR

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 176/2021, UASG 460027, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de material, móvel e equipamento médico hospitalar e de
enfermagem, para atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da Saúde, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Cirúrgica Ouro Verde - Comércio de Materiais Médicos Ltda  - item 18 -
R$ 619,00.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/04/2022, às 15:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 18:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012566095 e o
código CRC 615E99F0.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0012657517/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ERRATA 1

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/22 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE HIDRÔMETROS. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das
propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja
12/05/2022 às 15:00 hrs. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/04/2022, às 12:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/04/2022, às 15:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2022, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/04/2022, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012657517 e o
código CRC EB08EFEA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012612739/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 183/2021, destinado ao credenciamento
de leiloeiros para a prestação dos serviços de avaliação e alienação através de leilão público
presencial e/ou eletrônico de bens móveis inservíveis de propriedade da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ,
bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado
ao participante habilitado: Giovano Ávila Alves.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 19/04/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012612739 e o
código CRC DA116A97.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012645374/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 010/22, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREVENTIVOS DE
HIDROJATEAMENTO NA REDE COLETORA DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, a empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: A.M.A. LOCAÇÕES E SERVIÇOS; CNPJ nº 19.518.491/0001-94.

VALOR GLOBAL: R$ 474.000,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/04/2022, às 14:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 14:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/04/2022, às 15:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/04/2022, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012645374 e o
código CRC 2D0DEDE5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012626549/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 454/2021, destinado ao credenciamento
de instituições financeiras especializadas para operacionalização do Programa de Retomada
Econômica, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto
licitado à empresa habilitada: Banco do Empreendedor.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 19/04/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012626549 e o
código CRC 2B089A26.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012637360/2022 -
SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através Pregão Eletrônico nº 274/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de Sofás e Poltronas para atender as necessidades do
Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de
Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS LTDA - Item 01 - R$ 1.600,00; ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI - Item 02 - R$
980,00 e Item 03 - R$ 980,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 19/04/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012637360 e o
código CRC 1CBF7D1E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012638155/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 281/2022 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
Aquisição Carros para Transportes de Materiais e Resíduos para o Hospital Municipal São
José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto
licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Artfrio
Ind. e Com. de Móveis, Esquadrias, Artefatos Estampados Ltda - item 5 - R$ 2.218,29; item 8 - R$
6.002,13; Fortclean Com. de Equip. Eireli - item 1 - R$ 390,00; item 6 - R$ 1.614,55. Restaram
DESERTOS os itens 2, 3, e 4. Restou FRACASSADO o item 7.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012638155 e o
código CRC A0A3907A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012646992/2022 -
SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 439/2021 (UASG 453230), destinado à Locação de
Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo item e valor total, quais sejam: Los Borges Transp. e Terrap.
Ltda - Item 12 - R$ 207.878,40. Restou FRACASSADO o item 16.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012646992 e o
código CRC 7AA28DE3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012622565/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 001/2022,  UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção
diversos, para utilização nas melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A. R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
EIRELI, Item 06 - R$ 93,91, Item 32 - R$ 4,26, Item 35 - R$ 101,00 e Item 47 - R$ 16,08; VIA
RN TINTAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, Item 46 - R$ 64,86 e GGL INDÚSTRIA DE
MÓVEIS DE AÇO LTDA, Item 58 - R$ 550,00 e Item 59 - R$ 550,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 19/04/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012622565 e o
código CRC 80B73E8B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012630483/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a

149 de 183

Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022



efeito através do Pregão Eletrônico nº 082/2022, UASG 453230, destinado à contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de planejamento, organização, execução de
competições de esportes eletrônicos, dos Jogos Escolares de Joinville - JEVILLE E-SPORTS,
dentro do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor total, qual seja: SPORTI -
TECNOLOGIA E GESTÃO NO ESPORTE LTDA - R$ 12.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 19/04/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012630483 e o
código CRC 6205EB90.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012651505/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 125/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição de
uniformes para o SAMU, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado a empresa classificada e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Klemps Maquinas
Texteis Ltda, item 2, R$ 36,00; Trentin Com de Roupas e Acessórios Ltda, item 4, R$ 150,00; item
6, R$ 183,29; L N Industria e Com de Confecções Eireli, item 7, R$ 211,33; Debrin Brasil Ltda,
item 12, R$ 884,00. Restaram desertos os itens 8, 9, 10 e 11. Restaram fracassados os itens 1, 3 e 5.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012651505 e o
código CRC E951739D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012658505/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 067/2021 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO DE
REDE SEM FIO CORPORATIVA - WIFI 6, na Data/Horário: 10/05/2022 às 9 horas, no
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endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 7C35BB99C080CEFFD229E5427F3D97270848A9F9.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2022, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/04/2022, às 08:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2022, às 08:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012658505 e o
código CRC 8FF24045.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0012658530/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2022 destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS ocorrido em Data/Horário:
22/04/2022 às 10h, resultou em FRACASSADO. Maiores informações encontram-se à disposição
dos interessados no  site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2022, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/04/2022, às 08:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/04/2022, às 08:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012658530 e o
código CRC 29FF203F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012469832/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 034/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículo automotor, tipo SUV, adaptados para
viatura, para atender a demanda da Guarda Municipal de Joinville, SC, na Data/Horário:
10/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 0C3F3887DA6C37F41992CCF4980E3CD03EC33C2E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012469832 e o
código CRC 13C4DADD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012625440/2022 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 19 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 88/2020-SAP.GAB/SAP.UAO, referente o Termo de Contrato nº 153/2020 firmado
entre o Município de Joinville e a Powertec Geradores Ltda cujo objeto é a a contratação de
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, considerando o
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empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, considerando o
disposto no item 2.3.2 - d) Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, alínea d.3.1 – do
Memorial Descritivo –  do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 008/2020, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios, conforme segue:

 

Descrição do item Unidade de medida Quantidade Unitário Total
Junta tampa de válvula mercedes Unidade 06  R$ 26,04 R$ 156,24
Aditivo radiador - Petronas 20l Unidade 20 R$ 25,00 R$ 500,00
Água desmineralizada 20l Unidade 20 R$ 15,00 R$ 300,00
Bóia tubular nível combustível 26cm Unidade 1 R$ 310,00 R$ 310,00
 

TOTAL  R$ 1.266,24

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de grupo gerador, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann August
Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Borba da
Cunha, Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012625440 e o
código CRC 5F3F6EB5.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012671584/2022 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
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manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRAL DE
MATERIAIS E

ESTERILIZAÇÃO
 

SELADORA
 

CETRO
 

FR-800
 

RODA DE BORRACHA
P/ SELAGEM E DATADOR -

SA1000/SA900 (COM
RESSALTO)

R$
282,70

EIXO DA RODA DE
BORRACHA DE SELAGEM P/

SA1000/SA900 (12MM  X
83MM)

R$
187,80

CORREIA DENTADA P/
SA800/SA900 (410MM X 5MM

X 4MM)

R$
26,40

CINTO TEFLON P/
SA1000/SA900/SA800 (750MM

X 15MM X 0,2MM)

R$
30,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thais Martins Filipe,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 25/04/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012671584 e o
código CRC EEF15816.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012670806/2022 - HMSJ.UAD.APA
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Joinville, 25 de abril de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

INFRAESTRUTURA COMPRESSOR GDINATEC DINAR 20-10

VÁLVULAS COM
ACIONAMENTO

TEMPORIZADO PARA
DRENO

R$
239,40

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 25/04/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012670806 e o
código CRC 0F74930F.

COMUNICADO SEI Nº 0012670782/2022 - HMSJ.UAD.APA

Joinville, 25 de abril de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
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instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

UTI
GERAL

VENTILADOR
PULMONAR

GE -
DATEX

OHMEDA
R860

BATERIAS 12V SELADAS DE
CHUMBO 4,5 OU 5A

R$
140,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 25/04/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012670782 e o
código CRC A2187FB6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012672159/2022 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
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leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRAL DE MATERIAIS E
ESTERILIZAÇÃO

 

OSMOSE
REVERSA

 

BAUMER
 

H0100-
060

 

FILTRO DE
5MICRA 10

R$
19,80

FILTRO DE
CARVÃO ATIVADO

10

R$
35,75

FILTRO DE
5MICRA 20

R$
39,75

FILTRO DE
CARVÃO ATIVADO

20

R$
77,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thais Martins Filipe,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 25/04/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012672159 e o
código CRC 72D18D93.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012672396/2022 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
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manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRÚRGICO

ENDOSCÓPIO FLEXÍVEL
PARA COLONOSCOPIA

FUJINON
Ec-

590zw/l

BORRACHA DA PONTA DE
12.2MM (DI) X 14CM

P/COLONOSCÓPIOS VITON

R$
332,50

KIT MECANISMO PONTA
FLEXÍVEL 

R$
7.847,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thais Martins Filipe,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 25/04/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012672396 e o
código CRC 17513C9B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012670640/2022 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
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tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

CME
LAVADORA

TERMODESINFECTORA
BAUMER Tw-e2000-287p GUARNIÇÃO INFLÁVEL

R$
1.197,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Servidor(a) Público(a), em 25/04/2022, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 25/04/2022, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012670640 e o
código CRC D80A2FA1.

CONVOCAÇÃO SEI

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC.

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e o Secretário da Saúde, Jean
Rodrigues da Silva,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM
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a candidata habilitada: ANIELE AMARAL ALVES, na vaga de Professor Bolsista - Ciências da
Saúde Enfermagem - Módulo I, III, V e VII, para que envie até 28/04/2022 os documentos
solicitados por e-mail pelo CEIS – Centro de Educação e Inovação em Saúde, e-mail:
mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de manifestarem interesse na investidura.

 

 

Joinville, 19 de abril de 2022.

 

JEAN RODRIGUES DA SILVA

Secretário da Saúde

 

 

DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 09:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012640211 e o
código CRC 5842395F.

CONVOCAÇÃO SEI

 

Em conformidade com o artigo 21 do Estatuto Social do Instituto Luiz Henrique
Schwanke – ILHS, estão convocados os seus associados para se reunirem em Assembleia Geral
Ordinária dia 28.04.2022, às 19:00 horas em primeira convocação com 1/3 dos associados ou às
19:30 com qualquer número de associados. Local: Sede do ILHS, à rua Aubé, 647, bairro Boa
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Vista, Joinville – SC.

Ordem do dia: 1- Aprovação do Balanço, Demonstrativo do Déficit ou Superávit
e Relatório da Diretoria referente o exercício encerrado em 31.12.2021. 2 – Eleição da Diretoria e
Conselhos para o biênio 2022 a 2024.

 

Maria Regina Schwanke Schroeder

Presidente do ILHS

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI Nº 0012323787.

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Schwanke
Schroeder, Usuário Externo, em 25/04/2022, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012671658 e o
código CRC A0C792AA.

 

DECISÃO SEI Nº 0012618219/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Requerimento Administrativo n. 109/2022/NAT

Solicitante: A. M.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0012606483), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. M., assistido pelo Atendimento NAT-Jus,
que objetivava o fornecimento imunoglobulina humana em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 25/04/2022, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618219 e o
código CRC 82994044.

 

DECISÃO SEI Nº 0012568666/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 12 de abril de 2022.

Requerimento Administrativo n. 046/2022/NAT

Solicitante: L. B.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Aventureiro III

 

Diante do parecer técnico favorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0012567915), DEFIRO, com fundamento no
art. 22, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária L.
B., assistida pela UBSF Aventureiro III, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica para
nutrição enteral e oral em favor da Solicitante, pelo período de 6 (seis) meses.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 25/04/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012568666 e o
código CRC FDDC1C8C.
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ERRATA SEI Nº 0012646864/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de abril de 2022.

Errata do TERMO DE CONTRATO Nº 052/2022 - PREGÃO (0012418336)
e do EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012418365/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
(0012418365)

 

Onde lê-se:

CONTRATO Nº 052/2022

 

Leia-se:

CONTRATO Nº 053/2022

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 20/04/2022, às 15:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012646864 e o
código CRC 8249989F.

 

ERRATA SEI Nº 0012661533/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de abril de 2022.

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL 003-2022-SGP E SEUS ANEXOS
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O Município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, e
considerando a alteração e inclusão de novas informações no Edital nº 003-2022-SGP e seus
anexos. Considerando que a Administração pode rever seus atos, com fundamento na Súmula n.
473/STF, torna público aos candidatos interessados no Processo Seletivo Simplificado, que nesta
data, foram retificadas/acrescentadas as seguintes informações:

No Edital nº 003-2022- SGP, nos itens 5.3, 6.3.1 e 6.3.2:

Onde se lê: "A atribuição de pontuação para os cargos de nível
superior serão considerados as especificações e pontos por módulo nos
quadros abaixo:

Módulo de Formação Acadêmica

Títulos Pontos

Pós-graduação em nível de Doutorado 30

Pós-graduação em nível de Mestrado 20

Pós-graduação em nível de Especialização 10

Nenhum 0

 

Módulo de Curso Complementar

Títulos Pontos

Nenhum 0

Curso de formação Continuada em Língua Brasileira de Sinais – Libras, com carga horária mínima de 80
horas

10
 

 

5.3.1 Para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica será considerado
também o Módulo de Experiência Profissional em atendimento infantil:

Módulo de Experiência Profissional em atendimento infantil

Experiência Pontos

Nenhum 0

Entre 1 e 11 meses completos 5

Entre 12 e 23 meses completos 10

Entre 24 e 59 meses completos 15

60 meses completos ou mais 20

 

6.3.1. Para os cargos de nível superior (exceto Médico Plantonista Clínica
Médica):

a) maior idade;

b) maior pontuação referente ao Módulo de Experiência Profissional

c) maior pontuação referente ao Módulo de Formação Acadêmica;

d) maior pontuação referente ao Módulo de Curso Complementar;

e) ordem crescente de inscrição válida;
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6.3.2. Para os cargos de Médico Plantonista Clínica Médica:

a) maior idade;

b) maior pontuação referente ao Módulo de Formação Acadêmica;

c) maior pontuação referente ao Módulo de Curso Complementar;

d) ordem crescente de inscrição válida; "

 

Leia-se: “ A atribuição de pontuação para os cargos de nível superior serão
considerados as especificações e pontos por módulo nos quadros abaixo:

Módulo de Formação Acadêmica

Títulos Pontos

Pós-graduação em nível de Doutorado 30

Pós-graduação em nível de Mestrado 20

Pós-graduação em nível de Especialização 10

Nenhum 0

 

Módulo de Curso Complementar

Títulos Pontos

Nenhum 0

Curso de formação Continuada em Língua Brasileira de Sinais – Libras, com carga horária mínima de 80
horas

10
 

 

5.3.1 Para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica será considerado
também o Módulo de Experiência Profissional em atendimento infantil:

Módulo de Formação Acadêmica

Títulos Pontos

Pós-graduação em nível de Doutorado 30

Pós-graduação em nível de Mestrado 20

Pós-graduação em nível de Especialização 10

Nenhum 0

 

Módulo de Experiência Profissional em atendimento infantil

Experiência Pontos

Nenhum 0

Entre 1 e 11 meses completos 5

Entre 12 e 23 meses completos 10

Entre 24 e 59 meses completos 15

60 meses completos ou mais 20
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Módulo de Curso Complementar

Títulos Pontos

Nenhum 0

Curso de formação Continuada em Língua Brasileira de Sinais – Libras, com carga horária mínima de 80
horas

10

 

 

6.3.1. Para os cargos de nível superior (exceto Médico Plantonista
Clínica Médica):

a) maior idade;

b) maior pontuação referente ao Módulo de Formação Acadêmica;

c) maior pontuação referente ao Módulo de Curso Complementar;

d) ordem crescente de inscrição válida;

 

6.3.2. Para os cargos de Médico Plantonista Clínica Médica:

a) maior idade;

b) maior pontuação referente ao Módulo de Experiência Profissional

c) maior pontuação referente ao Módulo de Formação Acadêmica;

d) maior pontuação referente ao Módulo de Curso Complementar;

e) ordem crescente de inscrição válida;"

 

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, sendo o Edital 003-
2022-SGP e seus anexos consolidados com as alterações decorrentes desta Retificação,
disponibilizados através do endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br/publicacoes.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/04/2022, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012661533 e o
código CRC 97455652.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0012651247/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
referente ao processo licitatório de Concorrência nº 371/2021 destinado à Contratação
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de empresa para construção da UBSF Jardim Paraíso. Após análise das propostas, a Comissão
decide CLASSIFICAR: Implanta Construções, Incorporações e Serviços de Engenharia Eireli -
R$ 4.678.698,00, Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli - R$ 3.962.440,65, Fortalleza Engclin
Ltda. - R$ 4.879.088,22, AZ Construções Ltda. - R$ 4.808.184,09, Construtora Azulmax Ltda. -
R$ 4.046.435,64 e Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda. - R$
4.309.209,52. Deste modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global,
a empresa: Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli - com o valor de R$ 3.962.440,65. Não houve
a ocorrência de empate ficto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão - Portaria nº 040/2022.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 20/04/2022, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012651247 e o
código CRC 8AAD1616.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0012634789/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 142/2022 - UASG 453230, destinado a aquisição de corante para
identificação de ligações irregulares de esgoto sanitário no município de Joinville. Diante aos
motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa SUCESSO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se,
na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 09:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012634789 e o
código CRC 7E898871.
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RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0012635380/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 157/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de Microchips para a Unidade de Bem-Estar e Proteção
Animal. Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER
E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa DATAMARS BRASIL
TECNOLOGIA AGROPECUÁRIA LTDA sendo tal decisão acolhida pela autoridade
superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 20/04/2022, às 09:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012635380 e o
código CRC AAEE58D6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 177/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 065/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  CONSÓRCIO ETE VILA
NOVA, que tem por objeto CONTRATAÇÃO INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO, EXECUÇÃO DE OBRA, STARTUP,
TREINAMENTO E PRÉ OPERAÇÃO DA ETE VILA NOVA PROJETADA PARA
UMA VAZÃO DE FIM DE PLANO DE 180 L/S E DEVERÁ ATENDER A VAZÃO DE
MEIO DE PLANO 90 L/S., NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC n° 044/2021.

 

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula n° 148 - Gestora do Contrato

Jorge Miguel Vescovi, Matrícula n° 833 - Fiscal Titular

Daiane Rodrigues Deotti, Matrícula n° 1153 - Fiscal Titular
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Gilberto Tortato, Matrícula n° 476 - Fiscal Titular

Luiz Henrique Montovani, Matrícula n° 1409 - Fiscal Suplente

Pâmella Thamires Silva de Araujo, Matrícula n° 1361 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2022, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012644264 e o
código CRC 68B7E3FF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 180/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 059/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ARAQUARI GUINDASTES
LTDA, que tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM
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EQUIPAMENTO MUNCK, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012657166 e o
código CRC DB895B95.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 183/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 064/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  SNF
BRASIL COMERCIAL QUÌMICA EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE POLÍMERO CATIÔNICO DE ALTO PESO
MOLECULAR E ALTA DENSIDADE DE CARGA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2022.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223- Gestor Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Titular

Bárbara Cristina Wiggers Martins, Matrícula n° 738 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/04/2022, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012660662 e o
código CRC D990479D.

174 de 183

Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022



TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 181/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 061/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa MERCAUTIL COMÉRCIO DE
FERRAMENTAS E UTILIDADES LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE
FERRAMENTAS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022.

 

Leonardo Felipe Wehmuth, Matrícula n° 1195 - Gestor Titular

Danielle Radaelli Dias, Matrícula n° 1178 - Fiscal Titular

Fernando Koneski Irusa Mendez, Matrícula n° 1469 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

176 de 183

Nº 1947, segunda-feira, 25 de abril de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012657292 e o
código CRC 4405E97D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 185/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
067/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ARTERRA MOVEIS
EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de mobiliário, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 061/2022.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor Titular

Jaison Voss, Matrícula n° 796 - Fiscal Titular

Rolf Spengler, Matrícula n°  590 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/04/2022, às 12:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012660994 e o
código CRC A7BF5194.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 182/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 064/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa LABB LABORATÓRIOS DE
ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA, que tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AMOSTRAGEM E ANÁLISES LABORATORIAIS COM EMISSÃO DE
CERTIFICADOS DE ANÁLISE, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505  - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Tatiana Hertel Pinto, Matrícula n° 1155 - Fiscal Titular

Letícia Souza, Matrícula n° 1466 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012658304 e o
código CRC 4D39F438.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 179/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 063/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa FAVALE E ASSOCIADOS,
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, que tem por objeto o SERVIÇOS DE
RELATÓRIO TÉCNICOS E CONSULTORIA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 037/2022.

 

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula n° 148 - Gestor Titular

Alessandro Soares, Matrícula n° 506 - Fiscal Titular

Luiz Henrique Montovani, Matrícula n° 1409 - Fiscal Titular

Pâmella Thamires Silva de Araujo, Matrícula n° 1361 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2022, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012657079 e o
código CRC 5EC84815.
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